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PROJETO DE LEI Nº.  ____/2026 
Autor: Vereador Leandro Batista dos Santos 

 

DENOMINAÇÃO RUA “VENINA PEREIRA 

TATAGIBA”, EM CÓRREGO DO OURO, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua “Venina Pereira Tatagiba” a via pública sem saída, que 

se inicia na estrada da primeira entrada à direita da Rua Lauro Pinheiro, após a Quadra Poliesportiva 

Olavo dos Santos Filho e a Escola Florêncio Bento Alves, localizada no bairro Córrego do Ouro, neste 

Município. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas 

no local, e oficiar as empresas EDP Escelsa, SAAE e Correios a existência desta Lei. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Itapemirim-ES, 14 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

LEANDRO BATISTA DOS SANTOS 
Vereador - PSD 
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JUSTIFICATICA 

A presente proposta de denominação de via pública tem por finalidade homenagear a Sra. 

Venina Pereira Tatagiba, figura de relevante importância histórica e social para a 

comunidade de Córrego do Ouro, no Município de Itapemirim. 

A Sra. Venina foi uma das primeiras moradoras do bairro Córrego do Ouro, bem como uma 

das primeiras residentes da via ora denominada, tendo construído sua trajetória de vida no 

local onde a rua se encerra, exatamente no ponto em que se situava sua residência, ao 

final da referida estrada. Sua presença marcou profundamente o desenvolvimento e a 

identidade daquela localidade. 

Mulher de família numerosa, foi mãe, avó, bisavó e tataravó, deixando um legado que se 

perpetua por meio de seus descendentes e da memória afetiva preservada por toda a 

comunidade. Sempre lembrada pelo carinho, pela simplicidade e pela convivência 

harmoniosa, era uma pessoa querida por todos, reconhecida pela sua postura acolhedora 

e pelo respeito com que tratava o próximo. 

Pessoa de profunda religiosidade, a Sra. Venina era admirada por sua fé, pelos valores 

morais que cultivava e pelo exemplo de vida que transmitia, exercendo influência positiva 

na formação social e humana da comunidade. Sua história confunde-se com a própria 

história do bairro, sendo impossível falar da ocupação e do crescimento de Córrego do Ouro 

sem mencionar sua contribuição. A Sra. Venina faleceu no ano de 2018, aos 96 anos de 

idade, deixando lembranças que permanecem vivas na memória coletiva da comunidade. 

Dessa forma, ao denominar vias públicas no bairro Córrego do Ouro, torna-se indispensável 

prestar esta justa homenagem a uma moradora que, sem dúvida, marcou a história da 

comunidade, perpetuando sua memória e reconhecendo sua relevância para as gerações 

atuais e futuras. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 
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